
4. DO PROCESSO SELEÇÃO
Compete à Administração Regional do Sudoeste/Octogonal:
Organizar e coordenar o processo de seleção e eleição;
Analisar as inscrições, verificando a documentação apresentada e a veracidade dos dados
descritos; Deferir ou indeferir inscrição; e
Publicar os representantes da sociedade civil no Diário Oficial do Distrito Federal.
5. DA ASSEMBLEIA DE ELEIÇÃO
Período a definir Horário: a definir
Local: Administração Regional do Sudoeste/Octogonal.
O processo eleitoral dar-se por meio de votação aberta com manifestação de voto dos
inscritos aptos;
A Assembleia de Eleição, será coordenada pela Administração Regional do
Sudoeste/Octogonal e terá a participação da Sociedade Civil que comparecerá na data
marcada para a Assembleia;
Serão considerados eleitos como titulares, juntamente com seus suplentes, os candidatos
mais votados;
Em caso de empate: serão utilizados como critério de desempate para habilitação das
entidades e instituições representativas da sociedade civil o maior tempo de constituição e o
maior número de associados ou filiados.
6. DA NOMEAÇÃO E POSSE
A nomeação e posse dos membros será feita mediante publicação de Ordem de Serviço
expedido pelo Administrador Regional no prazo de até 15 (quinze) dias corridos contados
da data da eleição.
A posse e a entrada em exercício dos conselheiros são condicionadas a apresentação de
todos os documentos necessários à verificação das hipóteses de impedimento, e eventuais
causas de inelegibilidade, observado o que estabelece o art.19, § 8º, da Lei Orgânica do
Distrito Federal, a Emenda à Lei Orgânica nº 60 de 20, de dezembro de 2011, e o Decreto
nº 39.738, de 28 de março de 2019.
Parágrafo único. Compete aos conselheiros apresentar a documentação necessária para a
verificação de que trata o caput.
7. DO MANDATO
O mandato dos representantes da sociedade civil e respectivos suplentes tem mandato de 02
(dois) anos, facultada a recondução por igual período.
8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Os casos omissos neste edital serão resolvidos pela Administração Regional do
Sudoeste/Octogonal.

REGINALDO ROCHA SARDINHA GÓES
Administrador Regional

 
ANEXO I

FICHA DE INSCRIÇÃO PARA MEMBRO DO CONSELHO LOCAL DE
PLANEJAMENTO DO SUDOESTE/OCTOGONAL

NOME DA ENTIDADE REPRESENTATIVA

 

CNPJ

 

 

DADOS PESSOAIS DO REPRESENTANTE LEGAL

Nome Completo:

CPF:

E-mail:

Telefones para contato:

Endereço:

 
Brasília/DF, _______ de ________________ de 2024.

 
______________________________________________

Assinatura do Representante Legal

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO SETOR
DE INDÚSTRIA E ABASTECIMENTO

 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA O PROCESSO DE SELEÇÃO

DOS MEMBROS DA SOCIEDADE CIVIL QUE IRÃO COMPOR O CONSELHO
LOCAL DE PLANEJAMENTO DA REGIÃO ADMINISTRATIVA DO SETOR

DE INDÚSTRIA E ABASTECIMENTO - SIA (*)
A Administração Regional do Setor de Indústria e Abastecimento-SIA vem tornar público
os procedimentos para o processo de escolha dos membros da sociedade civil que farão
parte do Conselho Local de Planejamento (CLP).
1.DAS DISPOSIÇÔES PRELIMINARES
1.1. O Conselho Local de Planejamento tem caráter consultivo, composição paritária e é
constituído por 8 (oito) representantes do Poder Público e por 8 (oito) representantes da
sociedade civil organizada que executem ou acompanhem projetos ou políticas de
planejamento territorial na Região Administrativa do Setor de Indústria e Abastecimento-
SIA, e respectivos suplentes.
1.2. A participação no Conselho Local de Planejamento da Região Administrativa do Setor
de Indústria e Abastecimento-SIA é considerada de relevante interesse público, e não enseja
qualquer espécie de remuneração.

1.3. O presente chamamento disciplina a escolha dos membros da sociedade civil, sendo 01
(um) representante titular e 01 (um) representante suplente, por segmento.
1.4. O processo de escolha para função de membros titulares, e respectivos suplentes
representantes da sociedade civil, compreenderá as seguintes etapas:
1.4.1. Inscrição;
1.4.2. Indicação / Eleição;
1.4.3. Nomeação; e
1.4.4. Posse.
Obs. Se, por ventura, houver inscrições em número superior a 08 (oito), a composição do
conselho se dará pelo processo de eleição dos conselheiros e suplentes.
2.DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR DO PROCESSO DE SELEÇÃO
2.1. Poderá participar do processo de seleção o candidato que represente entidade
legalmente constituída e sediada na Região Administrativa do Setor de Indústria e
Abastecimento-SIA que esteja em funcionamento, ininterruptamente, nos últimos 02 (dois)
anos imediatamente anteriores à data marcada para a realização da inscrição.
2.2. Cada entidade interessada deve inscrever um único candidato a membro titular, com
indicação do respectivo suplente apresentando os seguintes documentos:
2.3. Registro de constituição e documento previsto em lei que indique o seu representante
legal;
2.4. Descrição dos objetivos e representatividade da instituição na Região Administrativa
do Setor de Indústria e Abastecimento-SIA.
2.5. Currículo da entidade ou instituição e de seus representantes legais; e
2.6. Relação nominal de todos os associados ou filiados da entidade ou instituição,
devidamente assinada e acompanhada do respectivo CPF.
2.7. É vedada a escolha de conselheiros representantes da sociedade civil organizada da
mesma entidade que representava o segmento no mandato anterior.
2.8. As entidades representantes da sociedade civil de que trata este artigo devem ter
atuação no âmbito da respectiva Administração Regional do Setor de Indústria e
Abastecimento-SIA.
2.9. Serão desclassificadas candidaturas inscritas de forma incompleta, incorreta ou com
informações falsas.
2.10. Os candidatos da sociedade civil a membros do CLP, no início do processo de escolha
devem ter seus currículos publicados no sítio eletrônico da Administração Regional do
Setor de Indústria e Abastecimento-SIA, de forma a dar transparência ao processo seletivo.
3.DA INSCRIÇÃO
3.1. Período: 01/04/2024 a 04/04/2024.
3.2. Horário: 08h : 30 min às 11h: 30 min e das 14h: 00 min às 17h: 00 min, no Protocolo
da Administração Regional do Setor de Indústria e Abastecimento-SIA.
3.3. O Formulário de Inscrição de Candidatura, bem como o Anexo I deste Edital serão
disponibilizados eletronicamente no site da Administração Regional do Setor de Indústria e
Abastecimento-SIA pelo endereço https://https://www.sia.df.gov.br/
3.4. Antes de efetuar a inscrição, a entidade que queira participar da seleção de escolha
deverá conhecer o edital disponível no site da Administração Regional do SIA e certificar-
se de que preenche todos os requisitos exigidos.
4.DO PROCESSO SELEÇÃO
4.1 Compete à Administração Regional do Setor de Indústria e Abastecimento-SIA:
I-Organizar e coordenar o processo de seleção e eleição;
II-Analisar as inscrições, verificando a documentação apresentada e a veracidade dos dados
descritos;
III-Deferir ou indeferir inscrição;
IV- Publicar os representantes da sociedade civil no Diário Oficial do Distrito Federal;
5.DA ASSEMBLEIA DE ELEIÇÃO
5.1 Período: 10/04/2024.
5.2. Horário: Das 14h:30 min às 16h: 30 min.
5.3. Local: Auditório da Administração Regional do Setor de Indústria e Abastecimento-
SIA.
5.4. O processo eleitoral dar-se por meio de votação aberta com manifestação de voto dos
inscritos aptos.
5.5. A Assembleia de Eleição será coordenada pela Administração Regional do Setor de
Indústria e Abastecimento-SIA e terá a participação da Sociedade Civil que comparecer na
data marcada para a Assembleia.
5.6. Serão considerados eleitos como titulares, juntamente com seus suplentes, os
candidatos mais votados.
5.7. Em caso de empate, serão utilizados como critério de desempate para habilitação das
entidades e instituições representativas da sociedade civil o maior tempo de constituição e o
maior número de associados ou filiados.
6.DA NOMEAÇÃO E POSSE
6.1. A nomeação e a posse dos membros será feita mediante publicação de Ordem de
Serviço expedido pelo Administrador Regional no prazo de até 15 (quinze) dias corridos
contados da data da eleição.
6.2. A posse e a entrada em exercício dos conselheiros é condicionada a apresentação de
todos os documentos necessários à verificação das hipóteses de impedimento, e eventuais
causas de inelegibilidade, observado o que estabelece o art.19, § 8º, da Lei Orgânica do
Distrito Federal, a Emenda à Lei Orgânica nº 60 de 20, de dezembro de 2011, e o Decreto
nº 39.738, de 28 de março de 2019.
6.3. Parágrafo único. Compete aos conselheiros apresentar a documentação necessária para
a verificação de que trata o item 6.2.
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7.DO MANDATO
7.1. O mandato dos representantes da sociedade civil e respectivos suplentes tem mandato
de 02 (dois) anos, facultada a recondução por igual período.
8.DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
8.1. Os casos omissos neste edital serão resolvidos pela Administração Regional do Setor
de Indústria e Abastecimento-SIA.

BRUNO E. F. ALVIM DE OLIVEIRA
Administrador Regional

_______________________
(*) Republicado por ter sido encaminhado com incorreções no original, publicado no
DODF nº 59, de 26 de março de 2024, página 52.

 
ANEXO I

FICHA DE INSCRIÇÃO PARA MEMBRO DO CONSELHO LOCAL DE
PLANEJAMENTO DO SETOR DE INDÚSTRIA E ABASTECIMENTO-SIA

NOME DA ENTIDADE REPRESENTATIVA:

CNPJ:

DADOS PESSOAIS DO REPRESENTANTE LEGAL

NOME COMPLETO:

CPF:

E-mail:

Telefones para contato:

Endereço:

Brasília/DF, _______ de ________________ de 2024.
 

______________________________________________
Assinatura do Representante Legal

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE VICENTE PIRES
 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 43243/2021
Processo: 00366-00000121/2021-72. Contratante: Administração Regional de Vicente
Pires. Contratada: CONNEC Telecomunicações e Informática LTDA EPP. Objeto:
Prorrogação, por 12 (doze) meses, com base no § 4º, inciso II, art. 57 da Lei nº 8.666/93.
Vigência: A partir de 14 de abril de 2024. Valor de estimativa anual: R$ 19.671,84
(dezenove mil, seiscentos e setenta e um reais e oitenta e quatro centavos). Fundamento
legal: Lei nº 8.666/93. Signatários: Pelo Distrito Federal, Gilvando Galdino, Administrador
Regional, pela Contratada, Pedro Lucas da Silva, Representante Legal da empresa.

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 12/2024 - DETRAN/DF
RETIFICAÇÃO DE EDITAIS

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade com os dispositivos da Constituição Federal, da
Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, da Lei Distrital nº 4.949, de 15 de
outubro de 2012, e considerando o EDITAL CONCURSO PÚBLICO Nº 04/2023 -
DETRAN/DF - RESULTADO FINAL E HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO,
a que se refere o EDITAL CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2022 – DETRAN/DF, para
provimento de vagas e formação de cadastro de reserva para os cargos de Analista em
Atividades de Trânsito e Técnico em Atividades de Trânsito da Carreira Atividades de
Trânsito, do Departamento de Trânsito do Distrito Federal, bem como a instrução constante
nos processos nº 00020-00030017/2023-11 e 00020-00035020/2023-21, torna pública a
retificação do Edital nº 09/2023 - DETRAN/DF, publicado no DODF nº 18, de 25 de
janeiro de 2024, e do Edital nº 09/2023 - DETRAN/DF, publicado no DODF nº 20, de 29
de janeiro de 2024, nos seguintes termos:
1. RETIFICAR o Edital nº 09/2023 - DETRAN/DF, publicado no DODF nº 18, de 25 de
janeiro de 2024, onde se lê: "Edital nº 09/2023 - DETRAN/DF", leia-se "Edital nº 09/2024 -
DETRAN/DF";
2. RETIFICAR o Edital nº 09/2023 - DETRAN/DF, publicado no DODF nº 20, de 29 de
janeiro de 2024, onde se lê: "Edital nº 09/2023 - DETRAN/DF", leia-se "Edital nº 10/2024 -
DETRAN/DF".

NEY FERRAZ JÚNIOR

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 14/2024
INCLUSÃO NO RESULTADO FINAL E HOMOLOGAÇÃO
DO CONCURSO PÚBLICO - NA CONDIÇÃO SUB JUDICE

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade com os dispositivos da Constituição Federal, da
Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, da Lei Distrital nº 4.949, de 15 de
outubro de 2012, considerando o Edital de Concurso Público nº 04/2023 – DETRAN/DF,
publicado no DODF nº 34-A, de11 de abril de 2023, que divulgou o resultado final e
homologou o certame aberto pelo Edital Normativo nº 01/2022, DETRAN/DF, publicado
no DODF nº 170, de 09 de Setembro de 2022, para provimento de vagas e formação de
cadastro reserva para os cargos de Analista em Atividades de Trânsito e Técnico em
Atividades de Trânsito da Carreira Atividades de Trânsito, TORNA PÚBLICO o edital de
exclusão da condição sub judice, em cumprimento à decisão judicial proferida no

Processo nº 0706884-75.2023.8.07.0018 e a instrução constante no Processo SEI nº 00020-
00012876/2024-18, acerca do candidato abaixo relacionado:
Cargo Técnico em Atividades de Trânsito, inscrição nº 1012819-1, FRANCISCO DE
ASSIS CELESTINO DA COSTA JUNIOR, 209º, na lista de PCD. (sub judice)

NEY FERRAZ JÚNIOR

SECRETARIA EXECUTIVA DE CONTRATOS
SUBSECRETARIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS

COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE SUPRIMENTOS
DIRETORIA DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

 
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE ARP PROVENIENTE DO PREGÃO

ELETRÔNICO N° 90010/2024
A Diretoria de Sistema de Registro de Preços, da Coordenação de Gestão de Suprimentos,
da Subsecretaria de Compras Governamentais, tendo em vista a homologação do Pregão
Eletrônico n° 90010/2024, que fita o registro de preços para a aquisição de material de
expediente (papel sulfite e espiral para encadernação) e material para utilização em gráfica
(papel sulfite em rolo), a fim de atender as demandas dos órgãos que compõem a estrutura
administrativa do Distrito Federal, CONVOCA as empresas classificadas: FACILITA
SERVIÇOS GERAIS, inscrita no CNPJ n° 05.191.550/0002-30, MULTPAPER
DISTRIBUIDORA DE PAPÉIS LTDA, inscrita no CNPJ n° 26.976.381/0001-32, GHI
COMERCIO DE PAPÉIS E ARTIGOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 34.791.570/0001-69 e
DANTAS DISTRIBUIÇÃO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 30.199.011/0001-
03 a assinar eletronicamente a Ata de Registro de Preços, em até 10 dias, por meio do
Sistema Eletrônico de Informações – SEI/DF. Para tanto, caso ainda não seja cadastrado,
será necessário que o signatário se cadastre previamente no SEI/DF por meio do endereço
eletrônico:
https://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.phpacao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=9.

Brasília/DF, 27 de março de 2024
LÍVIA MARIA DA SILVA LIMA

COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES
 

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 87/2023 - UASG 974002

A Pregoeira comunica que o pregão eletrônico acima citado, cujo objeto é o registro de
preços para a aquisição de mobiliário em geral (quadro branco), a fim de atender as
demandas dos órgãos que compõem a estrutura administrativa do Distrito Federal,
conforme especificações e condições estabelecidas no termo de referência constante do
Anexo I do Edital, fica suspenso sine die, em atendimento a solicitação da área técnica
demandante para que sejam realizados os ajustes necessários, em decorrência da
impugnação apresentada. Processo nº: 04033-00018072/2023-08. Demais informações no
site: www.gov.br/compras ou pelo e-mail: pregoeirosulog07@economia.df.gov.br.

Brasília/DF, 27 de março de 2024
PATRÍCIA TAMEIRÃO DE MOURA GODINHO

BANCO DE BRASÍLIA S/A
DIRETORIA EXECUTIVA DE PESSOAS,

ADMINISTRAÇÃO E RETAGUARDA
SUPERINTENDÊNCIA DE LOGÍSTICA E OPERAÇÕES

GERÊNCIA DE CONTRATAÇÕES
 

EXTRATO DO CONTRATO BRB Nº 066/2024
Empresa: JARDA COMERCIAL DE ALIMENTOS EIRELI ME. Modalidade: Pregão
Eletrônico 002/2024. Objeto: Fornecimento de gênero alimentício. Vigência: 12 meses a
partir de 26/03/2024. Valor Total: R$ 99.000,00. Gestor: Nome: Rafael M. Lopes. Pelo
BRB: Cristiane Maria L. Bukowitz; e Pela Contratada: Maria N. da Cunha. Processo nº
1.682/2023. As despesas decorrentes do presente contrato correrão com base no orçamento
de investimentos e dispêndios, natureza 4 - dispêndio das estatais e fonte 1 - geração
própria. Matheus T. Penna- Gerente de Área e.e.

II TERMO ADITIVO CONTRATO BRB Nº 155/2022
Contratada: BRB SERVIÇOS S.A. Objeto: Serviço de service desk. Fica prorrogado por 12
meses a partir de 04.04.2024. Signatários: Pelo BRB: José Maria C. D. Júnior e pela
Contratada: Juliana G. Navarro. Processo nº: 196/2022. Matheus T. Pena - Gerente de Área
e.e.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2024

Objeto: Prestação de serviços continuados de conservação e limpeza para a execução dos
serviços em Pontos de Atendimento do Banco BRB em Campo Grande/MS . O valor
estimado está em conformidade com o Art. 34 da Lei nº 13.303/2016. Data e horário de
abertura: 22/04/2024, às 14 h (horário de Brasília). Local de obtenção do edital e realização
da fase de lances: www.portaldecompraspublicas.com.br. Processo nº 0.208/2024.

THIAGO R. RIBEIRO
Pregoeiro
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